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1. PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS
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Estimula valorização do espaço urbano.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Mnas Gerais decreta e eu Prefeito
Municipal. sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1" Fica o Executivo Municipal autorizado a premiar o proprietário e o
usuário de imóvel que reformar e ou conservar a fachada, passeio e muro.

Aú. 2" A premiação de que trata esta Lei, constitui-se:

I - UM AUTOMO\rEL, zero quilômetro- modelo 1.0, fabricação nacional;

2 - LIMA TV em cores. 29't

3 _ UMA GELADEIRd 28OL;

4 -IJMABICICLETA,

5 - UMA MÁQUINA DE LAVAR ROUPA.

Art. 3' A premiação de que trata o artigo anterior ficará classificada para o sorteio
da seguinte forma:

l' prêmio UM AUTOMOVEL, zero quilômetro, modelo 1.0, fabricação nacional;
2' prêmio UMA TV em cores, 29';
3o prêmio L'À4A GELADEIRd 280L;
4o prêmio UMA BICICLETA
5" prêmio LIMA MAQUINA DE LAVAR ROUPA.

da matéria

Art. 5' Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação

Congonhas, 26 de novembro óe 20O2
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Art. 4" No prazo de 30 (trinta) dias. o Executivo proüdenciará a regulamentação



4' PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores.

O presente Projeto de Lei ora proposto tem como finalidade estimular e valoíuzr
o espaço urbano de Congoúas.

Para estimular a participação este Projeto de Lei üsa premiar atraves de sorteio
os proprietarios e os usuários do imóvel que ÍefoÍmaÍem ou conservarem as fachadas, os
passeios e os muros.

Diante do exposta é que o Projeto de Lei que ora tratamos à
apreciação e avaliação desta egregia Casa
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Câmara Municipal de Congonhas
Da;.^ao^;. eil*^,*L /a Hr^,rr<^+,;ldt

Congonhas,20 dejaneiro de 2.003

A
Cornissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Proieto de Lei n" 08212002 - Estimula valorizaeão do espaco urbano.

PARECER

Versa o projeto sobre valorizaçâo do espaço urbano.

A iniciativa foi do Executivo, que é competente para tal.

O assunto é de interesse estritamente local, cuja competência é do próprio
mmicipio.

Quanto a prerniação proposta, temos para nós que deve ser alterado o artigo
1", üsto que da forma original, há uma abstração inaceitável numa lei.

O termo reformar, sigrufica fazer uma obra, seja total ou parcial, sem contudo
haver uma exigência de conclusâo da reforma, incluindo a fachada, passeio e o
muro. Da forma que está, uma pesssoa que rebocou a fachada, sem conhrdo ter feito
o passeio e o rnuro, terá direito a concorrer ao prêmio.

Tambem, deverá ser estipulado um prazo para tal premiaçâo, sendo certo que

deverá ser feita se possível neste exercicio.

Este é o nosso parecer, smj

Adriano Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

Rua Padre Antônio Conêa, 163 - CeDtro - Congonhas/Mc - Tel.: (31) 3731-1840 - Site: www.camaracorgoúas.rng.gov.br ' E-mail: camaÍamc@conett.com.bÍ
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Câmara Municipal de Congonhas
D a";r"ao^,* Ot,ll,u4áL /a H.^,r.r"t'*:*/a

EMENDA MoDlFlcATtvA 001 Ao ARTtco 1o Do
PROJETO DE LEI N" O82I2OO2

O artigo 1o do P@eto de Lei no 08212002 passa a viger com a
seguinte redação:

"Art. 1" - Fica o Executivo Municipal autorizado a premiar o
proprietário ou o usuário de imóvel que reformar e ou conseníar a
fachada, passeio e muro".

JUSTIFICATIVA

A presente emenda se faz necessária uma vez que entende-
se que a Prefeitura estaria garantindo o prêmio para os dois -
proprietário e lnquilino. Com a modificação um ou outro receberá o
prêmio.

Face ao exposto, submeto esta emenda à apreciação dessa
edilidade, na expectativa que acolham a proposta modificativa.

Congonhas , aos 04 de fevereiro de 2003. ,P
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Câmara Municipal de Congonhas
Pal";-^;o" . Cr,llr,,taL /4 H4-4.{-t;/rJ.c

Congonhas, 24 de fevereiro de 2003.

Exmo. Sr.
Michael Pereira Souza Neto
DD. Presidente da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei n' 08212002 - Estimula valorização do espaço urbano.

RELATORIO

O projeto visa estimular e valorizar o espaço urbano de Congonhas,
iniciativa do E.recutivo que e competente para tal-

O projeto é legal e constitucional.

ANIVALDO O SANTOS COELHO
Relator
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Sou pela sua aprovação.
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Comissão de Obras e Serviços Públicos
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

Ref.: Projeto de Lei 0822002 - Estimula valorização do espaço urbano.

RELATORIO

Projeto originário do Chefe do Executivo que é competente
para sua iniciativa

O projeto estimula a conservaçáo das fachadas devendo ser
acolhido por todos os edis, com a emenda proposta.

Esteéomeurelatório.
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Pal";rr"a""^ A^ln,taL /2.

rnorosrçÃo DE LEt N'016/2003

ESTIMULA VALORIZAçÃO DO ESPAÇO URBAN

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais, aprovou:

Art. Ío Fica o Executivo Municipal autorizado a premiar o proprietário ou o
usuário de imóvel que reformar e ou conseryar a fachada, passeio e muro.

AÍt. ? A premiação de que trata esta Lei, constitui-se:

1 - UM AUTOMOVEL, zero quilômetro, modelo 1.0, fabricaçáo nacional:

2 - UMA TV em cores, 29";

3 - UMA GELADEIRA, 2BOL;

4 - UMA BICICLETA;

5. MÁQUINA DE LAVAR ROUPA.

Art. 3" A premiação de guê trata o artigo anterior ficará classificada para o
sorteio da seguinte forma:

1o prêmio UM AUTOMOVEL, zero quilômetro, modelo 1.0, fabricaçâo

Câmara Municipal de Con S

nacional;
2o prêmio UMA TV em cores, 29";
30 prêmio UMA GELADEIRA, 2801;
40 prêmio UMA BICICLETA;
50 prêmio UMA MÁQU|NA DE LAVAR ROUPA

materia
Art. 4o No prazo de 30 (trinta) dias, o Executivo proüdenciará a regulamentação da

STODTO ilTARTINS
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VANDERL
Presidente
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ArL 5' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos trinta dias do mês de abril do ano dois mil e



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 2.415, DE 5 DE MAIO DE 2003.

Estimula valorização do espaço urbano.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" Fica o Executivo Municipal autorizado a premiar o proprietário ou o
usuário de imóvel que reformar e ou conservar a flachada, passeio e muro.

Art. 2" A premiação de que trata esta Lei, constitui-se:

I UM AUTOMÓVEL, zero quilômetro, modelo 1.0, fabricação nacional.

2 - UMA TV em cores, 29';

] - UMA CELADEIR,\ 280L,

4 _ UMA BICICLETA;

5 - UMA MAQUINA DE LAVAR ROUPA

Art. 3" A premiagão dê que trata o artigo anterior ficará classificada para o

sorteio da seguinte forma:

l'
nacional;

20

J

4'
50

prêmio UM AUTOMOVEL, zero quilômetro,

prêmio UMA TV em cores, 29';
prêmio UMA GELADEIRA, 280L;
prêmio UMA BICICLETA;
prêmio UMA MAQUINA DE LAVAR ROIfA

Art. 4' No
regulamentação da matéria.

Congonhas, 5de

modelo 0, fabricação

prazo de 30 (trinta) dias, o Executivo providenciará a

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

maio de trO
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Ofício
Assunto
Origem
Data

No cMcr16012003
EncaminhamentolFaz
Presidência da e âmara
30/(M/2003

Senhor Prefeito

Encaminhamos a V. Exa. os trabalhos que tramitarâm na
Reunião Ordinána desta Casa, realizada em 29 de abril:

Projeto de Lei no 05712§2 - Dispõe sobrE eúorizaçãa paía firmar convênio de
colaboração múfua entrê o lrunicltúo de Congonhas e o Golegíado dos
Gestores Municipais da Assietência Social do Estado de Minas Gerais -
COGEMÂSIMG. Aprovado em 18 e 2e discussão e votaÉo simbólica por 10 votos
favoráveis. (Proposiçáo de Lei no 15f2OO3).

Projeto de Lei n" @A2N2 - EstiÍnula wloÍização do espaço urbano. Aprovado,
com emênda, em 1a e ? discussão e vdaçáo simbólica por 08 votos favoráveis e 01

contrário. (Proposição de Lei no 1ü2@3).

Atenciosamente.

I a l;
ly'"4:-[ r

VANDERLÉ CUSTÓÍIÚ ITARTINS
Presidente da Câmara funlc{pal de Congonhas

Exmo. Sr.
Gualter Pereira Monteiro
Prefeito Munícípal
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